
bares e restaurantes (parágrafo único do 
art. 99)". 

Assim, a Lei n9 91, de 1972, apenas 
reafirmou os termos da Lei n9 5.590, de 
1966, visto que o fato gerador já estava 
definido. 

O STF, no recurso extraordinário n9 

19.322, relatado pelo Min. Djaci Falcão, 
já teve ooortunidade de afirmar a lega
lidade da cobrança do ICM, incidente 
sobre o fornecimento de alimentação, be
bidas e outras mercadorias, nos restau
rantes, bares, cafés e estabelecimentos si
milares (RDA 108/142). 

É devido o ICM. 
Isto posto: Acordam, em 2l! Câmara 

do 19 Tribunal de Alçada Civil, por vo
tação unânime, conhecer do agravo, re
pelir as preliminares de nulidade da pe
nhora, de cerceamento de defesa e de 
carência da ação e negar provimento ao 
recurso, mantendo a sentença, por seus 
fundamentos. Custas na forma da lei. 

Tomou parte no julgamento o Juiz Tito 
Hesketh. 

São Paulo, 8 de agosto de 1973. Assis 
Dias, preso com voto. Ferreira Prado, 
relator. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - IMPOSTO 
ONICO SOBRE MINERAIS - VENDA DE TIJOLOS 

- O imposto sobre circulação de mercadorias incide sobre 
a comercialização de tijolos e telhas, como produtos industrializados. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Nilo Svicero versus Chefe do Posto Fiscal de Araraquara 
Agravo de petição n9 196029 - Relator: Sr. Juiz 

TIro HI!SXE11I 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de agravo de petição n9 196029, da 
comarca de Araraquara, agravante Nilo 
Svicero, agravado Chefe do Posto Fiscal 
de Araraquara: Acordam, em 2l! Câmara 
do 19 Tribunal de Alçada Civil, por una
nimidade de votos, integrado neste o rela
tório da sentença de fls., negar o provi
mento ao recurso. 

Nilo Svicero, firma individual estabe
lecida com a atividade de vendas de ma
teriais para construção foi autuada, pelo 
Posto Fiscal de Araraquara, por haver, 
no período de março a agosto de 1972, 
promovido a entrada e a saída de 106250 
tijolos sem as notas fiscais corresponden-
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tes a essas operações, ficando portanto 
sem recolhimento o ICM (auto de infra
ção e imposição de multa n9 7 I 588, sé
rie G, de 30.11.1972). 

Inconformada, impetrou mandado de se
gurança, alegando a ilegalidade do ato 
fazendário. uma vez que os produtos co
mercializados (tijolos) apenas estariam su
jeitos ao imposto único sobre minerais, 
imunes, por conseguinte, ao ICM. 

O MM. Juiz de Direito denegou o 
writ, dando margem a agravo de petição, 
em que a impetrante insiste na pretensão 
ajuizada. 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça 
manifestou-se pelo provimento do recurso. 

2. A ordem não podia mesmo ser 
concedida. 



Dispõe o art. 29, § 59, do Decreto-lei 
n9 1038, de 21.10.1969, que "a inci
dência do imposto único é restrita à fase 
anterior à industrialização e não exclui a 
dos impostos sobre a produção e a cir
culação de produtos industrializados, in
clusive serrados, polidos ou lapidados, obti
dos de substâncias minerais". 

E o Regulamento (Decreto n9 66 694, de 
11. 6.1970), dentro da mesma conceitua
ção, estabelece que "a incidência do im
posto único abrange apenas a fase ante
rior à industrialização da substância mi
neral; uma vez industrializado, o produto 
resultante estará sujeito, se for o caso, 
aos tributos que recaiam sobre a produção 
e a circulação de mercadorias" (art. 49 ), 

deixando esclarecido que, "com exceção 
dos processos de tratamento referidos no 
§ 29 do art. 19, para os efeitos deste 
regulamento, considera-se industrialização 
qualquer operação que modifique a natu
reza ou a finalidade da substância mine
ralou a aperfeiçoe para o consumo". 

Ora, o tijolo utilizado na construção 
civil não é de ser havido como resultado 
de simples processo de tratamento por 
aglomeração de substância mineral. 

O termo "briquetagem", mencionado na
queles diplomas legais, não pode ter o 
alcance sugerido pela ilustre Procuradoria
Geral da Justiça. 

Embora, com a SUa origem francesa, 
envolva a noção de tijolo ("brique"), não 
significará a fabricação dos tijolos usados 
como peças da construção civil. 

"Briquetar", assim não terá o sentido 
de fabricar tais peças, mas, sim, o de dar 
a forma ou a aparência de tijolo, como, 
aliás, está na EnciclopédÚl Universal EPE, 
11/675 ("briquetar" - "dar formato de 
briquete"). E dentro da mesma ordem de 
idéias está o conceito de "briquete", como 
"tijolo de pó de carvão, usado como com
bustível" (op. cito cf., também Pequeno 
Dicionário Brasileiro da Língua Portugue-

.ta), em consonância, aliás, com a noção 
que decorre do Regulamento do IPI (De

creto n9 70162, de 1972 - Tabela: po
sição 2701). 

Em suma, "briquetagem" deverá ser en
tendida como o processo de simples tra
tamento, por aglomeração sob a forma 
de "briquete", como, por exemplo, as bar
ras ou tijolos de ouro, prata, platina, hu
lha, etc., com o fim de facilitar o armaze
namento, o transporte, a distribuição e o 
consumo das substâncias minerais. 

Diferente é a situação dos tijolos de 
construção. 

Lembra-se, a propósito, a lição de Pon
tes de Miranda: "O Estado-membro, com
petente para criar e cobrar o imposto so
bre circulação, é o Estado-membro onde 
se vende ou negocia mas, ·no tocante a 
minerais do País, o Estado-membro está 
inibido, constitucionalmente, de tributá-los. 
Se o mineral é bem consumível, a venda 
de tal mineral não pode sofrer outro im
posto, salvo se houver a transformação 
em coisa certa, como se, com o mineral, 
se fez algum pó de uso doméstico ou 
para fábricas. Mas a tributação é por oca
sião da venda do novo produto" (cf. Co
mentários à Constituição de 1967, t. 
11/489). 

Pergunta-se, então: os tijolos de cons
trução não serão artefatos, o resultado 
de um processo de industrialização, com 
a transformação de substância informe em 
coisas certas, com a forma e o acabamen
to apropriado aos fins a que se desti
nam? 

É evidente que sim, sendo inafastável 
a incidência do imposto estadual sobre 
a circulação econômica desses bens: 

Aliás, conforme notícia trazida aos au
tos pelo nobre Dr. Promotor Público, o 
STF já teve oportunidade de decidir, re
centemente, que o ICM incide sobre a 
comercialização de tijolos e telhas, como 
produtos industrializados (recurso extraor-
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dinário n9 75806-SC, relator Min. Os
waldo Trigueiro). 

3. Isso posto, mantém-se a decisão de 
primeiro grau, denegando o mandado de 
segurança. Custas como de direito. 

Participou do julgamento o Juiz Fer
reira Prado. 

São Paulo, 15 de agosto de 1973. Assis 
Dias, preso com voto. Tito Hesketh, re
lator. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO - CESSÃO DE DIREITOS DE COMPRA 
E VENDA 

- O imposto de transmissão inter vivos é devido na cessão de 
direitos relativos a cessão de compromisso de compra e venda. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Luciana Giannini Cocito versus Fazenda do Estado 
Agravo de petição n9 188.841 - Relator: Sr. Juiz 

OCTÁVIO Sroccm 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de agravo de petição n9 188841, da 
comarca de São Paulo, em que é agra
vante Luciana Giannini Cocito, sendo 
agravada a Fazenda do Estado: Acor
dam, em 5.~ Câmara do 19 Tribunal de 
Alçada Civil do Estado de São Paulo por 
votação unânime, negar provimento ao re
curso. 

1. Cuida-se de mandado de segurança 
com a finalidade de afastar a exigência 
do recolhimento do imposto de transmis
são inter vivos, na cessão de direitos da 
promissária compradora de imóvel. 

A pretensão foi denegada, por ser legí
tima a imposição fiscal, o que ensejou o 
agravo de petição, fundamentando-se, ba
sicamente, na Súmula n9 82 do STF. 

O recurso teve regular marcha proce
dimental, colhendo-se parecer da ilustra
da Procuradoria-Geral da Justiça, no sen
tido de seu improvimento. 

2. A Lei paulista n9 9591, de 1966, 
estabeleceu a incidência do imposto de 
transmissão da propriedade imobiliária. na 
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"cessão de direitos Gecorrentes de com
promisso de compra e venda". 

O Código Tributário Nacional, por seu 
turno, definiu como fato gerador a cessão 
de direitos relativa à transmissão de imó
veis e a transmissão de direitos reais so
bre imóveis (art. 35 e seus incisos). Se o 
Direito Fiscal toma por empréstimo ao 
Código Civil a classificação dos direitos 
reais, estes, exceto os de garantia, são a 
enfiteuse, as servidões, o usufruto, o uso 
e as rendas expressamente constituídas. 
Aparentemente, a hipótese da cessão não 
se encartaria, por ser visível a sua ca
racterística de direito pessoal. 

Ocorre que a Emenda Constitucional 
n9 18, de 1965 (art. 99, § 19) e inte
grante do texto atual da Constituição da 
República (art. 25, n9 I), às expressas, 
admite a tributabilidade da cessão física 
e de direitos reais, exceto os de garantia, 
bem como a cessão de direitos à sua aqui
sição. Daí por que Aliomar Baleeiro, em 
comentáríos ao dispositivo citado do Có
digo Tributário Nacional, assinalou que 
pode ser fato gerador do imposto de 
transmissão, diversamente do Direito an-




